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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2307001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico 034/2021

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual  e parcelada Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de instalação e manutenção com reposição de peças em ar condicionados,

freezers e bebedouros, para atender as necessidades do município de Burilicupu - MA.
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO:

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 34.791.063/0001-25
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 01/08/2021 17:41:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 34.791.063/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

i)P
/

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n'^ 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

CPF/CNPJ: 913.646.202-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 17:37:55 do dia 01/08/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f.^p^INABILlTADO:5 áD
Código de controle da certidão: JDRAO10821173755

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: L. A, QUEIROZ EIRELI

CPF/CNPJ: 34.791.063/0001-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentiílcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:35:33 do dia 01/08/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.^ov.br/ords/17p^lNABILITADO:5

ÍLCódigo de controle da certidão: VI4I010821173533

m
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Rub.

/

Certifico que nesta data (01/08/2021 às 17:32) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 913.646.202-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6107.04C8.0094.F928 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

A

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em; 01/08/2021 as 17:32:08
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Certifico que nesta data (01/08/2021 às 17:30) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 34.791.063/0001-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuÍQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6107.0459.0DD6.2817 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.ohp

irado em: 01/08/2021 as 17:30:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



01/08/2021 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

) )FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 34791063000125

LIMPAR

Data da consulta: 01/08/2021 17:13:07

Data da última atualização: 30/07/2021 16:00:04

ÓRGÂO/ENTIDADE

5ANCI0NADORA

INÍCIO DA VIGÊNCIA DA

SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA

SANÇÃO
DETALHAR QUANTIDADECNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO TIPO DA SANÇÃO VAIOR DA MULTAUF DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado
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1/1www.porta ltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&lamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=34791063000125&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnom...



34791.063/0001-25

L. A. QUEIROZ EIRELi

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

ESARIAL:
/2021Proc

;IAL: FIS.

5Ruti,

ios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional dã Pessoa Jurídica (CNPJ) é c

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Empresarial:

s relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da F

!1 às 00:29 (data e hora de Brasília).

J



)avta da consulta: 05/07/2021 19:09:36 /2021Pro(;.
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz Rub.

CNPJ 34.791.063/0001-25

A opção pelo Simples Nacional e/ou SiMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: L. A. QUEIROZ ElRELi

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 06/09/2019

Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEl

+ Mais informações

Gerar PDF
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ 34.791.063/0001-25
FlS.

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em ^
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO. CPF 913.646.202-00, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP. residente e domiciliado(a) no(a) RUA KALIL g
MUTRAN 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA. MARABÁ. PA. CEP 68501460, BRASIL.

Q
I—I

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI. registrada nesta Junta Comercial do Estado do >
Pará. sob NIRE 15600325698. com sede Rua Carajás. 106 . Novo Horizonte Marabá, PA, CEP |
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 34.791.063/0001- h

25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições g
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

a

o

70
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OBJETO
O

O

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO g
AGROPECUÁRIO: PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA >
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS- FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO. COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E §
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E a
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERTORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO S

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO POR

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO,

FOTOCÓPIAS,

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE
PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE

ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRAB.ALHO.
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO.
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

o

tN

n

70

o

70

FABRICAÇAO DE CANETAS, LAPIS E OUTROS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,

CNAE FISCAL

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças
8219-9/01 - fotocópias

Req:81100000601428 Página 1

30/08/2021
Certifico 0 Registro em 30/08/2021
Arquivamento 20000730046 de 30/08/2021 Protocolo 215915496 de 30/08/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 187394274670952



ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ n° 34.791.063/0001 -25
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4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4782-2/01 - comércio varejista de calçados

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e vídeo

4751 -2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

1813-0/99 - impressão de material para outros usos

1 813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em MARABA-PA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos Já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Eni face das alterações acima, consolída-sc o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

Inserir a consolidação do ato.

Req:81 100000601428 Página 2

30/08/2021
Certifico 0 Registro em 30/08/2021
Arquivamento 20000730046 de 30/08/2021 Protocolo 215915496 de 30/08/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 187394274670952
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI fis.

CNPJ n° 34.791.063/0001-25 Rub,

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAI

L. A. QUEIROZ EIRELI

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987. CASADO em g
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n“ 913.646.202-00, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP. residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL |
MUTRAN. 140. FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL.

>c

●-3
P3

T3
O

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS VO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome
fantasia GRAN NORTE ARMAZÉM.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede; RUA CARAJÁS, 106, CIDADE NOVA. MARABÁ. g
PA, CEP 68.502-540.

to
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CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. a

33ra
oOBJETO cjcn
33o

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS. FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE
PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO.

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO,
FOTOCÓPIAS.

N

Req:81100000601428 Página 3

Y30/08/2021
Certifico o Registro em 30/08/2021
Arquivamento 20000730046 de 30/08/2021 Protocolo 215915496 de 30/08/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 187394274670952
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CNPJ n® 34.791.063/0001-25
FiS.
RuD

/
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COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

cr»

2

a
o

CNAE FISCAL a
o
1-3

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

4661 -3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e

peças

8219-9/01 - fotocópias

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4782-2/01 - comércio varejista de calçados

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e vídeo

475 1 -2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

I412-6/0I - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530-7/01 - comércio por atacado de peç35 e acessórios novos para veículos automotores

4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

I 813-0/99 - impressão de material para outros usos

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário

C-"

m
z

'Ü
o
po

vo

vo

CTl
to
O
to
O
O

f
G

>
c-

o
33
P3

O
c
CD

33
O
ISl

DO CAPITAL

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente

subscrito e integralizado. neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI fis.

CNPJ n° 34.791.063/0001-25 WRub.

/
>

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o
uso do nome empresarial.

CD
Cft
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a

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a |
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico, cabendo ao h

titular, os lucros ou perdas apuradas.

H>
f

'd
O

DO FALECIMENTO vo

u>

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os g

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será °

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em o

balanço especialmente levantado.
tr
a
N

>

DA DECLARAÇÁO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação *§

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato n

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO FORO

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste ato constitutivo

MARABA - PA, 27 de agosto de 2021.

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

Req: 81100000601428 Página 5
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ATO Dlr. III ALTEKAÇÀO DA L. A. QUEIROZ EIRELl

CNIM 34.791.063/0001-25

£2lRui).

/

> 3-
C/í rr
CO rrLUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 25/04/1987. CASADO em

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO. CPI- n” 913.646.202-00. CARTEIRA DE

IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL

MUTRAN. 140. FUNDOS, JARDIM VITORIA. MARABÁ. PA, CEP 68501460. BRASIL.

Titular da empresa dc nome L. A. QUEIROZ l:,IRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do
Pará. sob NIRE n° 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776, Cidade Nova Marabá, PA. CEP

68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 34.791.063/0001-

25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002. mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser dc R$ 300.000.00

(trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento c totalmente sub.scnto e integralizado.

neste ato, pelo titular.
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DA ADMINISTRAÇAO c- (í
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CLÁUSULA SECiUNDA. A administração da empresa caberá a administração da empresa caberá

ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE QLIEIROZ com os poderes e atribuições de representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmcnte, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,

sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. Com os poderes e atribuições dc

administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO ir>
n>
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CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador!es) deelara(m), sob as penas da lei. que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.
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DA RATIFICAÇAO E FORO M

K>

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em MARABÁ - PA.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados e que não Ibram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.
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Em face das alterações acima, consolida-se o alo constitutivo, nos termos da Lei n® 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes
o
£

Inserir a consolidação do ato.
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A'l'0 D1-. IIÍ Ar.TERAÇAO DA L. A. QUEIROZ ElRELiRub.

CNP.T n" 34.791.063/0001-25 /

> =r
c/5 n*
Lo rrEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L. A. QUEIROZ EIRELI

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO cm
COMUNHÃO PARCIAI. DE BENS, BANCARTO. CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n*" 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA. MARABÁ. PA. CEP 68501460. BRASIL.
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50 3DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

cr

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIRCJZ EIRELI c nome
fantasia GRAN NORTE ARMAZÉM.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776, CIDADE NOVA, MARABÁ,
PA, CEP 68.502-540.
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CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou lechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.
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OBJETO

CLÁUSULA QLJARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PAR TES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE AR TIGOS DE ESCRI TÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E

CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO POR
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS ALITOMOTORES.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. AI.UGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO.
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7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
4661-3/00 - eoméreio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário: partes c
peças
8219-9/01 - fotocópias

O
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A TO DE TH ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELIruD.

CNIM n*^ 34.791.063/0001-25

> ST
C/J rr

4789-0/99 - comercio varejista de outros pri>dutos nao especillcados anteriormente ^
4782-2/01 - comercio varejista de calçados

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

475 1 -2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes c corretivos do solo

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário

465 1 -6/02 - comércio atacadista de suprimentos para inibrmálica

465 1 -6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática

4647-8/01 - comércio atacadista dc artigos de escritório e de papelaria

4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4530-7/01 - comércio por atacado dc peças e acessórios novos para veículos automotores

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, dc ventilação e refrigeração

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

1 81 3-0/99 - impressão dc material para outros usos
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DO CAPITAL rr
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CD (uCLÁUSULA QUINTA,

subscrito e integralizado, neste ato, e«n moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

A empresa tem o capital de RS 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente O
o
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DA ADMINISTRAÇAO £
3
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CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE
QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e exirajudicialmenie,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre dc interesse da empresa, autorizado o
uso do nome empresarial.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
O

Sú<
CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 3 1 de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  c do balanço dc resultado econômico, cabendo ao
titular, os lucros ou perdas apuradas.
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DO FALECIMENTO
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G

5CLÁUSULA NONA. falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
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ATO DE III ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ n“ 34.79! .063/0001-25

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Adminisirador(cs) dcclara(rn). sob as penas da lei, que não eslá(ão)

impedido(s) de excrcer(em) a adniinisiração da empresa, por !ci especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se enconlrar(cm) sob os eteiios dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
acesso a cargos públicos, ou por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

sistema llnanceiro nacional, contra normas de defesa da

o

ou contra a economia popular, contra o
concorrência, contra as relações de consumo, lê pública ou propriedade.

DO FORO

Fica eleito o foro dc MARABA - PA para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste ato constitutivo

MARABA - PA, 13 de julho de 2020.

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

C>f: 91364620200 - LUIZ ALKXANDRF. QUIUROZ

ESTE PROCESSO E DE REGISTRO AUTüMATlCO. DISPOSTO PELA IN DRKI N° 62, DE 10 DK MAIO DE 2019.

Fernando Nilson Velasco Junior

Secretário Ocral
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ATO OE ALTEV^At^ ÃO DA 1.. A. QUEIROZ EIRELI Rub.

CNIM 34.79 1.063/001) 1 -25
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C/3 rrLUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987. CASADO em

COMUNHÃO PARCIAL DF. BENS. BANCARIO. CPF

IDENTIDADE n° 335782097, cSrgão expedidor SSP - SP. residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL

MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL.

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comereial do Estado do

Pará, sob NIRE n” 15600325698, com sede Rua Carajás. 1776, Cidade Nova Marabá, PA, CEP

68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pe.ssoa Jurídica/MF sob o iT’ 34.791.063/0001-

25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa pas.sa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA
CARAJÁS, 106. NOVO HORIZONTE, MARAE3Á. PA. CEP 68.502-540.
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CLÁUSULA SECÍUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQLIINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFI-NSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E
GRAMAS COMÉRCIO VAREJIS TA DE MA TERIAl. ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJIS TA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
AN TERIORMENTE CCJMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INS TALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO POR
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO,
FOTOCÓPIAS.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUI^LICITÁRIO. SERVIÇOS DF LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE
PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR.

FABRICAÇÃO DF CANETAS, LÁPIS E OLJTROS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA.
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7733-1/Oü - aluguel de máquinas c equipamentos para escritório
465 1-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
8219-9/01 - fotocópias
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não cspecillcados anleriormenlc
4782-2/01 - comércio varejista de calçados
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ATO OE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ n° 34.79 1.063/000 l -25

l

Proc*;
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de intormática

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens c ferramentas

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e çor

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário; partes e

Fls.
flub.

■fvos do solo

peças
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, ilorcs, plantas e gramas
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria  c pintura de veículos auttmiotores
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
1 81 3-0/99 - impressão de material para outros usos

DA RATIFICAÇAO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em MARABA - PA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos jíi arquivados e que não foram
expressamente modillcadas por esta alteração continuam cm vigor.

Em face das alterações acima, consoiida-sc o ato constitutivo, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

Inserir a consolidação do ato.
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A ro DE ALI ERAÇÀO DA L. A. QUILJROZ ElRELl

CNP.T n" 34.791.063/0001-25
Proc
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L. A. QUEIROZ EIRELI ^

O Ui
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O w

O a
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> O

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 25/04/1987, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCAR IO. CPF n*’ 913.646.202-00, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, rcsidenle e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL
MU TRAN, 140, FUNDOS, JARDIM Vl fORlA, MARABÁ, PA, CEP 68501460. BRASIL,.
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS N) D
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIREI-I e nome
fantasia GRAN NORTE ARMAZÉM.

CLÁUSULA SECUNDA. A empresa lerá sede: RUA CARAJÁS, 106. CIDADE NOVA. MARABÁ,
PA, CEP 68.502-540.
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CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.
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CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ler o seguinte objeto: s*<:
3
cn
o

COMÉRCIO ATACADISTA DE M.ÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CAR TUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁ riCA COMÉRCIO A TACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPEl.ARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO. COMl^RCÍO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSJRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÂO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJIS'TA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO.
FOTOCÓPIAS,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO POR ATACADO DE
PNEUMÁTICOS e: CÂMARAS-DE-AR

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,
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ATO DE ALTERAÇAO DA L. A. QUEIROZ EIRELI

CNP.Í n® 34.791.063/0001-25
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7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escrilório

465 1 -6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática

8219-9/01 - fotocópias

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especiticados anleriormcnte

4782-2/01 - comércio varejista de calçados

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de lnfbi‘inática

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

466 1 -3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e

peças

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário

465 1-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-dc-ar

4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

1 8 13-0/99 - impressão de material para outros usos
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DO CAPITAL
tn

z
A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmenteCLAUSULA QUINTA,

subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.
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CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. O
çr>
o

CD

DA ADMINISTRAÇAO <
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CLÁUSULA SÉTIMA. A admini.siração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ AI.EXANDRE

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o

uso do nome empresarial.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS a

X
o

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 3 1 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apuradas.
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ATO DE Ar.TERAÇAO DA L. A. QUEÍROZ ElRELl

CNPJ 34.791.063/0001-25

Proc /2021mFIs.
C/í rrRub. HH ̂

DO FAEECIMENTO z ..

g
o AJ

fA

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou inlerdiiado o litular. a empresa continuará sua atividade com os

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, veritieada em

balanço especialmente levantado.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m). sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar(cm) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

ou contra a economia popular, contra o sistema Financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste ato constitutivo
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LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ ●<
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL l^
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

06/09/2019
NUMERO DE INSCRIÇÃO

34.791.063/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L. A. QUEIROZ EIRELI

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRAN NORTE ARMAZÉM ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos  e cámaras-de-ar
46.23-1-06 ● Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMEROLOGRADOURO

R CARAJAS
COMPLEMENTO

106 ******lhk

MUNICÍPIO

MARABA
CEP BAIRRO/DISTRITO

NOVO HORIZONTE
UF

PA68.502-540

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE_AUXILIAR(gOUTLOOK.COM

TELEFONE

(94) 9205-1661

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/09/2019
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/09/2021 às 00:27:56 (data e hora de Brasília).

1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ProQ. /202N V

FIs.nRüt).

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

06/09/2019
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.791.063/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L. A. QUEIROZ EIRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMIÇAS SEÇUNDARIAS

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias

ÇOOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RCARAJAS 106 ********

UFMUNICÍPIO

MARABA
CEP BAIRRO/DISTRITO

NOVO HORIZONTE PA68.502-540

TELEFONE

(94)9205-1661
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE_AUXILIAR@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/09/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL**●*●**« DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

■Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/09/2021 às 00:27:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA 31/08/2021

SIAT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

PfOC
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES FIS.

Ml

Nome do Contribuinte

L. A. QUEIROZ EIRELI

ComplementoEndereço

RUA: CARAJÁS. 106

CepCidade

MARABA
Bairro

NOVO HORIZONTE 68502-540

RG-Orgão-UFCNPJ/CPF

34.791.063/0001-25

Tel. Residencial Celular

(94)99205-1661

Outro Documento

CPF:91364620200
Matricula Con.Reg.Prof.Regulament

Validade Comprovante
29/11/2021

Data de Cadastro
16/09/2019

Inscrição Municipal
2097851

Inicio de Atividade
06/09/2019

Atividades (P)-Principal (S)-Secundária

(P) 7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS

(S) 4647-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

(S) 4683-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

(S) 4651-6/01 COMÉRCIOATACADISTADE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

(S) 4661-3/00 COMÉRCIOATACADISTADE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇ

(S) 4623-1/06 COMÉRClOATACADiSTADESEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS

(S) 4651-6/02 COMÉRCIOATACADISTADE SUPRIMENTOS PARAINFORMÁTICA

(S) 4530-7/01 COMÉRCIO PORATACADO DE PEÇAS EACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

(S) 4530-7/02 COMÉRCIO PORATACADO DE PNEUMÁTICOS ECÂMARAS-DE-AR

(S) 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

(S) 4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

(S) 4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

(S) 4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

{S) 4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(S) 3299-0/02 FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

(S) 8219-9/01 FOTOCÓPIAS

(S) 1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

(S) 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

(S) 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

(S) 4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

(S) 4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

/

Assinatura do Contribuinte

Página 1 de 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA 31/08/2021

SIAT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
izm

Proc
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES FlS.

flub.

Nome do Contribuinte

L. A. QUEIROZ EIRELI

ComplementoEndereço

RUA: CARAJÁS. 106

CepCidade

MARABA
Bairro

NOVO HORIZONTE 68502-540

RG-Orgão-UFCNPJ/CPF

34.791.063/0001-25

Celular

(94)99205-1661

Tel. ResidencialMatrícula Con.Reg.Prof.Regulament Outro Documento

CPF:91364620200

Validade Comprovante
29/11/2021

Data de Cadastro
16/09/2019

Inicio de Atividade
06/09/2019

Inscrição Municipal
2097851

Obs:

Tel. p/ contatoContabilista

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA

CRC

0 019305-PA

Declaramos sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade

l ERMO DE COMPROMISSO

As informações constantes neste comprovante foram prestadas pelo interessado e/ou usuário responsável que se

compromete, perante da Secretária Municipal de Gestão Fazendária - SEGFAZ, de manter atualizadas e fidedignas todos

dados da atividade empresarial acima identificada, inclusive, da obrigação de comunicar ao Fisco Municipal, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, qualquer fato (mudança de endereço, ramo de atividade, alterações de scDcios, mudança de

capital, paralisação temporária ou de encerramento de atividades) que venha ocorrer, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal, nos termos das legislações em vigor.

Assinatura do Contribuinte

Página 2 de 2
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Proc /2021mFis.
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
1560032569834.791.063/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.660.102-8

NOME EMPRESARIAL
L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI

riTULO DO ESTABELECIMENTO
GRAN NORTE ARMAZÉM

SEDE
CERAT MARABÁ

ENDEREÇO
RUA CARAJAS, 106 NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
MARABA

REGIME DE PAGAMENTO

Simples Nacional

SITUAÇAO CADASTRALDATA DE INICIO DA ATIVIDADE
07/09/2019 Ativo

CODIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

1412601 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

1813001 - Impressão de material para uso publicitário

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

1813099 - Impressão de material para outros usos

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

3299002 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria c pintura de veículos automotores

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4530702 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA
4623106 - Comércio atacadista dc sementes, tlores. plantas e gramas

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso prollssional e de segurança do trabalho

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria /
CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário: partes e peças

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

Ai.



|i683400 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos. rerliliy.amcs c correlivos do solo

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

Í742300 - Comércio varejista dc material elétrico

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

CODIGO DE ATIVIDADE. SECUNDARIA

4751202 - Recarga dc cartuchos para equipamentos de informática

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamernos de áudio e vídeo

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrocletrônicos para uso doméstico,

ixceto informática e comunicação

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4782201 - Comércio varejista de calçados

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

5219901 - Fotocópias

Aprovado pelo Decreto n° 4676 de 18 de Junho de 2001.

Emitido no dia 31/08/2021 às 12:15:24 pelo Portai de Serviços da SEFA
Proc.s^
FIs.
Rub,



SINTEGRA/ICMS - Consulta Púublica21/06/2021

/2021

Data da consulta: 21/06/2021

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição Estadual: 15.660.102-8 Z' UF: PA34.791.063/0001-25CNPJ:

Razão Social: L. A, QUEIROZ COMERCIO EIRELI <

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CARAJAS

Número: Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE106

Município: MARABA CEP: 68502540UF: PA

Endereço Eletrônico: CONTABILIDADE_AUXILIAR@OUTLOOK.COM

(94)92051661Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Principal:
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

Secundário:

- Impressão de material para uso publicitário
- Impressão de material para outros usos
- Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
- Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
- Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
- Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
- Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
- Comércio atacadista de equipamentos de informática
- Comércio atacadista de suprimentos para informática
- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças
- Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do
solo

- Comércio varejista de material elétrico
- Comércio varejista de ferragens e ferramentas
- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
- Comércio varejista de artigos de papelaria
- Comércio varejista de calçados
- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
- Fotocópias

Atividade Econômica:

Data da Inscrição Estadual: 07/09/2019

Data desta Situação Cadastral: 05/03/2021Situação Cadastral Atuai: Habilitado

-EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO DA NF-e DESDE 07/09/2019.Observações:

Regime de Apuração de ICMS: Simples Nacional ̂

Esclarecimento quanto as situações da consulta do SINTEGRA

Voltar para nova seleção de contribuinte (PA)

Acessar cadastro de outro Estado

1/1
https://app.sefa.pa.gov.br/sintegra/detaiharEstabelecimento.do?id=156601028



m

m021Proc
FIs. w

/

Rub,

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.Certificamos que as informações abaixo constam

EMPRESA
LA. QUEIROZEIRELINome Empresarial

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUD^É UMITADANatureza Juridica:
Inicio da atividadeArauivamentodoato

Constituitívq
06/09/2019

CNPJNIRE(sede)

06/09/201915600325698 34.791.063/0001-25

Endereço:

RUA CARAJÁS, 106, NOVO HORIZONTE, MARABÁ, PA - CEP: 68502540

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E

DBifiAPELARIA COMÉRCIOATACADISTADE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS. FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO,

C  ÍRCIO ATACADISTA DE SEMENTES. FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VElCULOSAUTOMOTORES. IMPRESSÃO DE MATERIAL PARAOUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO. FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA, FOTOCÓPIAS, COMÉRCIOATACADISTADE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, IMPRESSÃO DE

MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL

E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS     ■

PRAZO DE DURACAOCAPITAL SOCIAL PORTE

R$ 300.000,00

TREZENTOS MIL REAIS Microempresa xxxxxx

il integralizado;

R$ 300,000,00

TREZENTOS MIL REAIS

C

TITULAR/ADMINISTRADOR
Término do mandatoCond./Administrador Inicio de mandatoNome/CPF

TrrULAR / ADMINISTRADOR xxxxxx XX/XX/XXXXLUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

913.646.202-00

SITUAÇÃO STATUSULTIMO ARQUIVAMENTO

Data Número

20000730046
Sem StatusREGISTRO ATIVO

30/08/2021

002 ■ ALTERAÇÃO
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato:

Evento:

FILIALfAISI NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

/
página: 1/2

215902670

I
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.]ucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1543237381059 CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA; 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902670



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA
LA. QUEIROZEIRELINome Empresarial

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADANatureza Jurídica;

Início da atividadeArauivamento do ato
Coristituitivq

, 06/09/2019 ;

CNPJNlRE(sede)

06/09/201915600325698, . 34.791.063/0001-25.

Endereço:

RUA CARAJÁS, 106, NOVO HORIZONTE. MARABÁ, PA- ÇEP; 68502540

CNPJ; XXXXXXNIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Observação

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet
regin.jucepa,pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs,aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé
deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI N® 20, de 05 de dezembro de 2013.

BELEM - PA, 1 de Setembro de 2021

1rvl c_
c

lí)
: 2/2

215902670

I
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1543237381059 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902670
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

LA. QUEIROZ EIRELINome Empresarial:

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADANatureza Jurídica:

Arquivamento do Ato
Constituitivo
06/09/2019

Início da Atividade

06/09/2019

CNPJNIRE

15600325698 34.791.063/0001-25

Endereço:

ARAJÁS 106, NOVO HORIZONTE. MARABÁ, PA-CEP: 68502540RI

SITUAÇÃOÚLTIMO ARQUIVAMENTO STATUS

Número

20000730046
Data Sem StatusREGISTRO ATIVO

002-ALTERAÇÃO

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato:

Evento:

Arquivamentofos) posteríor(es) (ato constituitivo)
DataNúmeroAto Descrição

ATO CONSTITUTIVO15600325698 06/09/2019091

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA20000622939 06/09/2019091

27/09/2019 BALANÇO20000625626223

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)14/01/202020000638936002

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO20000638936 14/01/2020002

ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)20000649236 19/03/2020C

20000649236 19/03/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO002

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)14/07/202020000661893002

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO14/07/202020000661893002

BALANÇO03/08/202020000665078223

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)17/11/202020000681547002

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO17/11/202020000681547002

BALANÇO .20000708725 03/05/2021223

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)30/08/202120000730046002

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO30/08/202120000730046002

215902726 página: 1/2

lllllllllillllllillllllllll
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/auienticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1554412890159 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902726
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lSecretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encpntra-se arquivado nesta Junta Comercial

i

EMPRESA

LA. QUEIROZEIRELINome Empresarial:

Natureza Jurídica: ● EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Arquivamento do Ato
Constituitivo

06/09/2019 v y

Inicio da AtividadeCNPJNIRE

06/09/201915600325698 34.791.063/0001-25

Endereço:

:ARAJÁS 106, NOVO HORIZONTE. MARABÁ, PA-CEP: 68502540Rf

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavaIidadocs.aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste

documento: Certidão emitida com base na IN DREl N” 20, de 05 de dezembro de 2013.

BELEM - PA. 1 de Setembro de 2021 .

-e-

I S'fvl
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2/2215902726

illlllllllllllll
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1554412890159 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902726
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 34.791.063/0001-25 ̂

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a.'d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//\AAWw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:37 do dia 13/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2022./

Código de controle da certidão: CEC3.CBF8.E64A.7939
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador22/09/2021 00:19
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahL A queiroz eireli

Endereço:

34.791.063/0001-25

R KALIL MUTRAN 140 / JARDIM VITORIA / MARABA / PA  / 68501-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2021 a 09/10/2021^

Certificação Número: 2021091003284750677048

Informação obtida em 22/09/2021 00:18:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. QUEIROZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.791.063/0001-25 /

Certidão n'': 26254437/2021

Expedição: 25/08/2021, às 11:48:36

Validade: 20/02/2022 /- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. A. QUEIROZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 34.7 91.063/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Proc /2021
Poder Judiciário Federal

Processo Judiciai Eletrônico - PJe

Código de verificação; 3.754.830.880

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

Processo Judicial Eletrônico - PJe, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas

neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da

pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo

solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado; 34.791.063 .

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

jdentificada pelo n° 23155671/2021 e pelo CNPJ 34.791.063/0001-25, cuja a íntegra está
sponível em; http://www.tst,jus.br/certidao

Observações;

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos

de ciasses que não estejam discriminadas a seguir.
2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no T grau: ação civil coletiva (ACC),

ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),
ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), execução de
certidão de crédito judicia! (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo
de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitoria
(Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente
(TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR),
cautelar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data (HD),

mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SEAT), tutela
^ antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
5. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt8.jus.br/certidoes/

FIS.
Rub.F\

no

/
Certidão emitida em 29/07/2021 às 18;14
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

CPF: 913.646.202-00

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/07/2021, às 22h27

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4BjVR8j.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1
Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12,527/ 2011 -http;//cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/lnfracoes/
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

CPF: 913.646.202-00

DATA E HORA DA EMISSÀO: 16/07/2021, às 22h25

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5^§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos uti l izando o código 4BjV28b.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabaiho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: L. A. QUEIROZ EIRELI (GRAN NORTE ARMAZÉM)

CNPJ: 34.791.063/0001-25

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/07/2021, às 22h24

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//\A/ww,mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4BjUjm4.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: L. A. QUEIROZ EIRELI (GRAN NORTE ARMAZÉM) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 34.791.063/0001-25

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/07/2021, às 22h26

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO; TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência:0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4BjVlGU.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

J~

Página 1 de 1
Consulta a Infrações Trabalhistas ● Lei 12,527/ 2011 - http;//cdcit.mte.br(lnter/cdcit/pagas/infracoes/



tTj
SERVIÇO GRATUITO Proc /2021

Fls.
Ri(h

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI

Inscrição Estadual: 15.660.102-8
CNPJ: 34.791.063/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÂO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:26:06 do dia 02/07/2021

Válida até: 29/12/2021

Número da Certidão: 702021080753167-5

Código de Controle de Autenticidade: BOD750B2.9EAEB1E4.A021BFAA.2E9BA940

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 6® da Instrução Normativa n.® 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI

Inscrição Estadual: 15.660.102-8
CNPJ: 34.791.063/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza nào tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:26:06 do dia 02/07/2021

Válida até: 29/12/2021

Número da Certidão: 702021080753168-3

Código de Controle de Autenticidade: EE086C7A.D13CD25F.9D528E43.0CD19CF3

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA

CENTRO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, DÍVIDA ATIVA  E TRIBUTOS MUNICIPAIS

Interesse;Finalidade:N® Certidão:

ParticularFinanciamento15.939/2.021

Início Atividade:Inscrição Municipal;Cadastro:

Nome:

198.288 - L. A. QUEIROZ EIRELi

Tipo:

JURÍDICA

CPF/CNPJ:

34.791.063/0001-25 /

Endereço:

.UA CARAJÁS. N® 106

Bairro:

NOVO HORIZONTE

Certificamos que até esta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a qualquer tributo em nome do
contribuinte acima identificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados, inclusive no período
desta certidão.

/24/10/2021Validade:

25/08/2021Emissão:

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da Prefeitura. www.maraba.pa.gov.br.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE MARABÁ

CERTIDÀO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de L. A. QUEIROZ EIRELI,
CNPJ 34.791.063/0001-25, residente em RUA CARAJAS, N  1776, CIDADE NOVA,

MARABÁ-PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais
do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum,
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade  do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299  § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará{www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90{noventa) dias após sua expedição.

Assinado deforma

digital por
FRANCISCO FERREIRA
DE SOUSA
FILH0;173631
Dados: 2021.08.09
08:45:49 -03’00’

FRANCISCO

FERREIRA DE

SOUSA

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MARABÁ FILHOU 73631
COMARCA DE MARABÁ

As informações contidas nesta Certidão referem-se  a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,

Execução patrimonial. Falência e recuperação JudÍcial(Concordata)

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

segunda-feira, 9 agosto. 2021

Francisco Ferreira Sousa Filho

Cível e Comercial Família,

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009  - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.
09/08/2021 08:45:19Certidão expedida gratuitamente em :

CONTROLE: 08090808612158

Válida até 07/11/2021 00:00:00

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.
Libra (francisco.filhol)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.jus.br
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial

1

t



Livro: 0003 Folhs
Período: 31/1

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540
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AURIKHLCK AI.KNCAR OA SILVA

CRC: 1-PA-OI 9305/0-7 - Coiiladora
CPK; 002.903.672-Ü4

RG: 3961650 Pcii/P.V

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ Xo
KAdi iinisti‘adur

CPK; 913.M6.202-00

RG: 335782097 Ssp/SP

03/05/2021
r Certifico o Registro em 03/05/2021

Arquivamento 20000708725 c3e 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 171172928594552
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICiTANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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Livro: 0003 FolheL. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Alo Constitutivo: 06/09/2019
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA ● Maraba - PA - 68.502-540

\3Ü
Período: 31/1

202i

BALANÇO PATRIMONIAL
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LUIZ ALEXANURF. QUEIROZ
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CPK; 913.646.202-00

Rü: 335782097 Ssp/SP

03/05/2021

Certifico o Registro em 03/05/2021
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regtn.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 171172928594552

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICiTANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Livro: 0003 Folhs
L. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo; 06/09/2019

Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540

Período: 31/1
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Certifico o Registro em 03/05/2021
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 171172928594552

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Livro: 0003 Folha' .2^" '

L. A. QUEIROZ EIRELI

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019

Rua CARAJAS, 10S - CIDADE NOVA ● Maraba - PA - 68.502-540

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
n rr
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
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Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
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Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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Livro: 0003 ( olha: 0005

Período: 01 A) 1/2020 a 31/12/2020
L A QUlilROZ EIRta_I

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 156003256‘>8 DaUí do Alo Consütuuvo: 06/09/2019

RuaCARAJAS. 106 - CIDADE NOVA -Marahu - PA - 68 502-540

N i> I <: E s /2021I) K M o X S T R .A T I V o I> l> S

Vííores expressos eniReoti O^S)
Proc
fis.
Qiih

Liquidez Iniediiiui

407.662,56

- -- RS 5.S9

69 250,60

Obstxva-stí porem que estamos considerando valoresEíenKmstra a disponibilidale em RS para cada RS 1.00 de di\ida a curio pr.izo

disponíveis no momento para saldar dKHdas venci\'eis can até 365 dias.

Liquidez Corrcnlc

539 112,96

RS 7.78

69.250,60

Conclufrse que a empresa dispõe de R$ 7.78 conver.sivcis em curto prazo em dinheiro, para csida RS 1.00 de dí\'idas a curto prazo

Liquidez Seca

519.862,36

- R$7.51

69,250.60

desconsídtrando seus estoques. RS 7,51 para cada RS 1,00 de dhidas. Podenx>s obsei^ar aCondue-se que a empresa possui a curto pr:«zo.

imgg^^icía do estoque em relação ao ativo circulaniT da oirpresa

Liq^...ez Geral

539.112,90

RS 7.78

69.250.60

Observamos neste índice que a en^resa possui RS 7,78 |vira saltkir cda RS 1.00 de suas dít idas veuciveis a longo prazo.

luKrbilizaçúcs do Patrimônio Liquido

0,00

X 100 ̂  0.00%

469 862,36

Observioixjs neste indico que a empresa investiu no A Uvo Permanente importância equivalente a 0,00% do Patrimônio Líquido

Imobilizações dos Recursos Comailes

0,00

X 100 = 0,00%

469.862,36

A 9ii|rresa aplicou 0,00% de recursos no Aiivo Pemiaume.

Margem Liquida

126 486.28

X 100 - 30.86%

409,895,32

A <3ii|rresa oburve 30.86% de lucro para cada RS 100,00 vendidos

t

t

03/05/2021

Certifico o Registro em 03/05/2021
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 171172928594552
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L A OUEtROZ EIRELI

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Daia do Ato Constitutivo: 06/09/2019

RuaCARAJAS. 106- CIDADE NOVA -Maraha - PA - 68 502-540

Pta-íodo: 01/01/2020 a 31/12/2020

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES

Vyores etprssos einReati (RS) Proc
FlS.

Giro dcí Ativo

0.00 /.-●
- RS 0.00

479.544.82

A laniircsa vendou RS 0.00 para cada RS 1.00 dc investimento total.

Rentabilidade do Ativo

126.486.28
X 100 26.38%

479 544,82

Para cada RS 100.00 investido, a empresa obteve 26,38% de lucro.

Rentabilidade do Patriinonio Liquido

33.110.20
X 100 = 7.67%

431 619,22

Para cada RS 100,00 de capital próprio investido,  a empresa obteve 7,67% de lucro.

Composição do Endividamento

69 250.60
X 100 - 100.00%

69.250,60

A aiipresa teni 100,00% de suas dividas vencK’eis  a curto prazo.

●Sob as penas da lei. dedaranxjs que as inlbrinaçoes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizanos por das;
infòiTnaçóes tbram exstraidas das tbllias n®s 01  a 22 do livro Diário n.® 03 rcjfistrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n°

219953 198. aii 03/05/2021
As

Marabá 03 dc Maio 2021

Maraba (PA). 31/12/2020

03/05/2021

Certifico 0 Registro em 03/05/2021
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 171172928594552

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacao(documentos/autenlicacao,aspx
CONTROLE; 1789420139559 CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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216439167

TERMO DE AUTENTICAÇAO

L. A. QUEIROZ EIRELINOME DA EMPRESA

216439167 - 03/06/2021PROTOCOLO

223 - BALANÇO

223 - BALANÇO

ATO

EVENTO' ●

MAIRIZ

NIRK I5600325698
CNPJ 34.791.063/0001-25
CKRTIFlfü O RF.GISTRO FM 03/05/2021
SOB N: 20000708725

RKPRKSKNl ANTES QUE ASSINARAM ÜIOITALMENTF.

Cpf: 00290367204 - AURIKELCE ALENCAR DA SII.VA

Cpf: 91364620200 - LUIZ ALEXANIÍRE QUEIROZ

Di; Fiiliiiia C’nvalc;uuo VítF^>IlecU>^
Sccrctíina Ucral

1

03/05/2021

Certifico o Registro em 03/05/2021
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A, QUEIROZ EIRELI
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA
: PA-019305/0-7

.... ; CONTADOR
:.. : 002.903.672-04

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELÉM, 01/08/2021 as 17:58:36.
Válido até: 30/10/2021.

Código de Controle: 842218.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.
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Livro: 0002 Fo'»'»- nnni
Período: 3

L. A. QUEIROZ EIREL!
CNPJ: 34.791.063/0001-2S NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019
Rua CARAJAS. 1776 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540
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AURIKEl-CE ALENCAR DA StLVA

CRC 1-PA-Ü1930.5/O-7 - Contadora

CPF. 002.90.3.672-04

RO 3961650 Pcii/1>A

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

Administrador

CPF: 913.646.202-00

RG: 335782097 Ssp/SP
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Livro: 0002 0009

Período: 3

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019

Rua CARAJAS, 1776 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540
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AURIKELCE ALENCAR DA SILVA

CRC: 1-PA-O 19305/0-7 - Contadora

CPF 002.903 672-04

RG: 3961650 Pcii/PA

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

Administrador

CPF. 913.646 202-00

RQ; 335782097 Ssp/SP
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Livro: 0002 Fo'^> = - nnm

Período: 3
L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019

Rua CARAJAS, 1776 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540
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AURIKELCE ALENCAR DA SILVA

CRC I-PA-0I9305/O-7 - Contadora

CPF 002.903 672-04

RG 3961650 Pcii/PA

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

Administrador

CPF: 913 646,202-00

RG: 335782097 Ssp/SP
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Certifico 0 Registro em 03/08/2020
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Livro: 0002 Folha: 0004

L. A. QUEIROZ EIRELl

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019

Rua CARAJAS, 1776 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540
Período: 06/09/2019 a 31/12/2019
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AURIKELCE ALENCAR DA SILVA

CRC 1-PA-01 930.5/0-7 - Contadora

(1
LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

Administrador

CPI-'. 002.903 672-04CPF: 913.646.202-00

RG. 335782097 Ssp/SP
RG: 3961650 Pcii/PA
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Certifico o Registro em 03/08/2020
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Pcrioílo- OMW/2019 ii 31 /12/2019
L A QUEIROZ EIRELI

CNPJ-34 791,063/0001.25 NIRE: 15600325698 Data do Alo ConsUtuliw O6AW/20I9

RuaCARAJAS. 1776- CIDADH NOVA- Maraba- l*A - 68 502-540
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a Jispimibilidade em RS para cada RS 1,00 de dívida a curto pra>M Ob.icrva-sc porem que eslanH>.s considerando valoresDemonstra

disponíveis no momento para saldar dividic» venciveis em alé 365 dias.

I.iquidcr; Corrente

419,976.68

- RS 15.79

26.600.60

Conclue-se qiie a em|iresii dispõe de RS 15.79 conversíveis em curto prart> em dinheirt». paru cada RS I.OU de dividas a curto praro.
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419.976.68

= RS 15.79

26.600,60

()bserv;uiM)s neste índice que a empresa ptissui RS 15.79 para saldar cda RS 1.00 de suas dividas venciveis a longo prazo.

Imobilizações d« Patrinvinio Líquido

0,00

X KK)” 0.00%

393.376.08

Observamos nc.stc indiec que a empresa investiu no Ativo Pemtancmc importância equivalente a O.iXP/h do Patrimônio Liquido

li^^izaçõcs dos Recursos Correntes
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X 100 - 0.00%
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A cinpie.sa aplietni 0,00% de recursos no Ativo Po iiüiximc
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Arquivamento 20000665078 de 03/08/2020 Protocolo 204074746 de 30/07/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
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0,(W
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A empresa vendeu R-t 0,(X) para cada R.S 1.00 de invcstimciilo (olal

Rentabilidade do Ativo
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X 100 * 58.34%
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..da R.S l(X).00 investido, a anpresa obteve 58.34% de lucro.Pa.
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Para cada R$ 100.00 de capital próprio investido,  a empresa obteve 47.47”-o de lucro
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Maraba (PA), 31 /12/2019
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Certifico o Registro em 03/08/2020
Arquivamento 20000665078 de 03/08/2020 Protocolo 204074746 de 30/07/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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RuD.

204074746

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI

PROTOCOLO 204074746 -30/07/2020

223 - BALANÇOATO

223 - BALANÇOEVENTO

MATRIZ

NIRL 15600325698
CNPJ 34.791.063/0001-25
CKRTIK1CO O RKCiISTRO KM 03/08/2020
SOR N: 20000665078

RtPRESENTAN I ES QUE ASSINARAM DIGI TALMENTE

00290367204 - AURIKELCE ALENCAR DA SILVA

^rpl': 91364620200 - LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

ESTE PROCESSO Â 30 DE REGISTRO AUTOMÁTICO. DISPOSTO PELA IN DREI NA" 62. DE 10 DE MAIO DE 2019.

Secretário Crci'al

1

03/08/2020

Certifico o Registro em 03/08/2020
Arquivamento 20000665078 de 03/08/2020 Protocolo 204074746 de 30/07/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9°, caput, da MP 927.

Art. 1° da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1“ da Lei n’ 605/1949.

Art. 12 da Lei Complementar 110, de 29.6.2001,

Art. 1° da Lei n» 12.436/2011.

Art. 1° da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas peio art. l», da Lei n° 4.749, de 12.8.1965 c/
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1°, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.

Proc

Fis.
Rut)

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo ait. 2°, § 2®. da Lei n® 4.749, de 12.8,1965 c/c o art, 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®. da Lei n® 4.749. de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art, 2®, caput. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art, 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, combinado com o art, 2®, parágrafo único, do Decreto n» 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965,

Alt. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Alt. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87,

Alt. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art, 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95,247, 17,11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1®, in fine. da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1°. inciso II. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2,6.2014.

Alt. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014,

Alt. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2°, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Alt. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. §1®, incisos 1, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®. incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. caput e incisos, da Lei n® 6,533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Alt. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art, 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, Incisos 1, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10®. "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput. da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Alt. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. parágrafo único, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1°, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Alt, 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974,

Art. 12, §2°, Inc. i e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®. Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art, 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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12, alínea "e’', da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com o ait. 19 do Decreto n° 73.841, de

12, alínea f, da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

12. caput e §1® da Lei n® 14.020. de 06/07/2020.

12, caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

12, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

12, I e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

12, 1! e §1° do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

13 da Lei Complementar 150, de 2015.

13 da Lei n® 6.533/1978.

13. § 1® da Lei Complementar 150, de 2015,

13, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c att, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13. § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4°, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da MP 927,

13, inciso I, da Lei n° 6.615, de 16,12,1978.

13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966,

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

/*.rt.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art,
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 16°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4« do Decreto 10.422, de 13 de juino de 2020.

Art. 168. § da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/201L.

Art. 168, §6** da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § IB, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §2B, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.
Art, 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com o art. 23. § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art, 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art, 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18. caput, da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 18. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18. inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n° 6.615, de 16.12,1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6,615, de Í6.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4®. da Lei 13.475/2017.

Art, 2°, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 2®, § 2®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015,.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.

Alt. 2®, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11.10,72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, inciso 1 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2°, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2®. §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13,429/17 c/c art. 7®, parágrafo único. art. 9®. parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®. caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.

Art. 2®, inciso t, da Lei n® 9.719, de 27,11,1998,

Art. 2®, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20. caput, da Lei 13.475/2017.

Art, 20, caput. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art, 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,

Art, 21, inciso II, da Lei n® 6,533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 2*2,da Lei n® 8,036, de 11.5.1990 c/c art, 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®. inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. —

/20
PfOC
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m

/

Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23. § 1®, inciso I. da Lei n° 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35. caput. da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1°, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Alt. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®. inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

21
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Art. 23, § 12, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art, 23, § 12. inciso V, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 c/c an. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1°, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §12, inciso I, c/c art. 18, §12, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1®, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §8® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §9® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D. §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso lli, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1,195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.

Alt. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art, 24, da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n® 8.630. de 25.2.1993.

Art. 25, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 26 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 3°, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 26, inciso l, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n° 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28.

Art. 28,

Art. 29,

Art. 29,

Art. 29,

Art. 29,

Alt, 29,

Art. 29,

Art. 29,

Art. 29,

Alt. 29,

Art. 29,

Art. 29.

Art. 29,

Alt. 29, caput da CLT.

Art, 29, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°, inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 3®, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7,1975.

Art. 3®, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.

Art. 3°, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 3®. caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3®. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3®, inciso I. da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Alt. 3®. inciso V, § 2®: Art. 4®, § 2°; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17,

Art. 3®, incisos I e II. da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 30, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 304. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei n® 7,183, de 5.4,1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.

caput, da Lei 13.475/17.

parágrafo único, da Lei 13.475/17.

§ 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c

§ 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c

§ 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§1®. da Lei 13.475/17.

§2®, da Lei 13.475/17.

aiínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Fls,wRub
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III. da Lei 13.475/17,

Art. 31. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Alt. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 32. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso III, da Lei 13.475/17.

Alt. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 320. § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 320, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 34, §1°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l^ da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995.

Alt. 34, §2°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995,

Art. 34, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.

Alt. 34, §5«, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei no 9.029. de 13 de abril de 1995.

Alt. 34. alínea "a", da Lei ns 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "b", da Lei n^ 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Alt. 34, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§ia, 2° e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 36 da Lei na 12.815. de 5.6.2013.

Alt. 36 da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17,

Alt. 36, inciso II. da Lei 13.'t75/17.

Alt, 36, inciso III, da Lei 13.475/17.

Alt. 37 da Lei na 7.183. cle 5.4.1984.

Alt. 37, § 1°, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 37, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Alt. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Alt, 373-A, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso li, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 373-A, inciso ill, da CLT.

Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art, 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38. § 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art. 38. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Alt. 38, incisos I e li, da Lei 13.475/17.

Art, 384 da Consolidação d«s Leis do Trabalho.

Alt. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art, 39, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
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Art. 39, parágrafo único, da Lei 7.183, de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150. de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar no 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

/2021392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392, § 45, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

392, § 48, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392, § 48, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho,

393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
394-A da CLT.

394-A, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória

Profta
m.
m.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
808/17.
Art. 394-A, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art, 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 4®, "caput". combinado com artigo 3®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso II, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 49 da Lei 6,019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 4° da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 4° da Lei no 9.432/1997.

Art. 48 inciso II, da Lei n2 9.601. de 21.1.1998.

Art. 48, § 19, inciso l, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 19, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, § 28 da Lei 13.475/17,

Art. 48, § 28. da MP 927.

Art. 48, § 38, da Lei n° 9.601, de 21,1,1998,

Art. 48, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 48. da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 49, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 49, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015,

Art. 48, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada peta Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 49-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 49-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 49-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6J2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13,475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405. inciso II, § 3°, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, §1® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabaliio.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413. Incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n® 12.815 de 5,6.2013.

Art. 42, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 42, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12,1960.

Art. 42, § 3®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei n® 3.857, de 22.12,1960,

Art. 42, inciso II, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 43, § 1®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 2®, alínea "b". da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §4®. da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®,
723 de 23 de abril de 2012.
Alt. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50,
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®,
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 44, §3°, da Lei 13.475/17.

Art, 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput. da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 444 da Consolideção das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998. de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45. §3®, da Lei 13.475/17.

Proc,
Fls.
Rub.

V, da Portaria

VI, da Portar§1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art, 5®,

VII, da Portar

ia

ia

Art. 45. §4®. da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, lil, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A. §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II. da Portaria 349, de
23 de maio de 2018. , .. . n ● x-
Art. 452-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A. inciso II, c/c §12», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art, 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisona
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Alt. 457, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §14», inciso lil, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §14®, incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §15®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §18®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n® 3,657, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3®, da Consolidação das Leis do Traoalho.

Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 47, §2®, da Lei 13,475/17.

Art. 47, §3®, da Lei 13,475/17,

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 477, § 6®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso li, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §is,da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 18, da Consolidação das Leis do Trâbalho.

Art. 487, § 58, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalhe.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5°, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5®, § 1®. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°. § 2®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5° da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 5° da Lei ns 5.889. de 8.6.1973. combinado com o § 1® do art. S® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.
Art. 58 da Lei na 5.889, de 8.6.1973.

Art. 58 da Lei n8 9.719, de 27.11.98.

Art. 5°. § 28, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Alt. 50. § 38, Inc. I, c/c art. 50, § 28, Inc. I, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 58, § 30, inciso I, combinado com 0 art. 5°,  § 28, inciso I, ambos da MP 936/2020,

Art. 58. § 38, inciso I, combinado com 0 art. 5®,  § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso 1, da Lei n°. 12,023, de 27.08.2009.

Art. 5°, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 58, inciso IV, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §32, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei ns 13.429/2017.

Art. 5®; § 2®, I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §38, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.

Art. 51. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52. parte final, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54. alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das LeiS do.Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 58-A. caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2® c/c §58, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, caput c/c art, 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art, 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, corn redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3“, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4", inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6”, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 6® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 6®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 3® da MP 927.

Art. 6®, § 3°, da Lei 13.475/17,

Art. 6®. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, caput, da Lei n° 6.615, de 16,12.1978.

Art. 6°, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 6®. caput, da MP 927.

Art. 6®, inciso I, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11.10.72.

Art. 6®, inciso III, da Lei n“. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 61. §3®, da Lei 13.475/17,

Art, 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 67, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Art, 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 7" da Lei n' 605/1949.

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.

Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7® inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, § 1®. da Lei 13.475/17.

Art. 7®, § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11,98.

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Aft. 7®. III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®. III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, lil, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art, 11, §1®. da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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●Art. 7°, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 70, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 70, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art, 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 7°, parágrafo único, inciso il, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015,
Art, 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5° . da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1*, da.Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2®. da Lei 13.475/17.
Art, 73, §32. da Lei 13.475/17.
Art, 73, §42, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®. inciso I, da Lei 13.475/17.
Art, 73, §5®, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®. inciso III, da Lei 13.475/17.
Art, 73, §5®, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art, 73. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 74, §2® da CLT.
Art. 74. §3® da CLT.
Art. 74. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das LeiS do Trabalho.
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8“ da Lei n“ 605/1949.
Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2,6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7®, §3®, da Portaria n® 789, de 2,6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8» da Lei 6.019/74 C/C art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72.
Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, § 2®, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 8», § 3® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,
Art, 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, § 30, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 8®, § 4®, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020,
Art, 8®, § 42, da MP 936/2020,
Art, 8®, §4®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, §5® da MP n® 1.045 de 27/04/2021,
Art. 8®, §5®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, §5®, da MP 936/2020.
Art. 8®. §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 8®, caput, da MP 936/2020.
Art. 8®, caput, e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9®, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art, 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9® da Lei n® 605/1949.

Proc
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'Alt. 9° do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9®, § 1®, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9°, § 2®. da Lei n® 5,889, de 8.6.1973.

Art. 9®. § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, §2° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 9®, alinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, alinea "b", da Lei n® 5.889, de 8.6,1973.

Art. 9°, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93, § 1®, da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.

Art. n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4® da lei 6,019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17,11,1987.
Arts, 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®. §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®. e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 7®. 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020,

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS

NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 5ST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETROLEO

2021
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NORTE

ARMAZÉM

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo 2307001/2021
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, localizada na rua Carajás, N° 106,
Cidade Nova, Marabá/PA, CEP 68.502-540, DECLARA, sob as penas da lei, que é
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na
íntegra, estando apta, portanto, a usufruir dos benefícios da referida lei, realizado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar

no 123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da Lei

Complementar n°123/12006.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes

no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digital por LUIZ
ALEXANDRELUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:91364620200 Queiroz:91364620200
Dados: 2021.10.05 23:11:24-03'00'

L. A. QUEIROZ EIRELI
Luiz Alexandre Queiroz
CPF: 913.646.202-00

Endereço: Rua Carajás, n^lOõ - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará
Fone: (94) 99205-1661 - E-mall: comprasgrannorte(S)gmail.com
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ARMAZÉM

DECLARAÇAO DE QUE INEXISTEM FATOS QUE CONDUZAM AO
DESENQUADRAMENTO DE ME/EPP

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção

com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as

necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, localizada na rua

Carajás, 106, Cidade Nova, Marabá/PA, CEP 68.502-540, DECLARA, sob as penas da Lei,

que até a presente data inexistem fatos QUE CONDUZAM AO DESENQUADRAMENTO DE

ME/EPP no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digital por
LUIZ ALEXANDRELUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:91364620200 Queiroz:913M6202oo
Dados: 2021.10.05 23:11:42-03'00'

L. A. QUEIROZ EIRELI
Luiz Alexandre Queiroz
CPF: 913.646.202-00

Endereço: Rua Carajás, n^lOõ - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: {94} 99205-1661 - E-mali: comprasgrannorte@gmai!.com
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ARHAZEM

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVINIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇAO

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n*^ 2307001/2021
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/000U25,

localizada na rua Carajás, N° 106, Cidade Nova, Marabá/PA, CEP 68.502-540, em

cumprimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2021, DECLARA, sob as penas

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos do direito de participar de

licitações no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito

Federal, como também DECLARA estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores dessa natureza.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digital
por LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:913646 QUEIROZ:91364620200
Dados: 2021.10.05
23:11:58 -03'00'

LUIZ ALEXANDRE

20200

L. A. QUEIROZ EIRELI
Luiz Alexandre Queiroz

CPF: 913.646.202-00
RG: 335782097-SSP/SP

Endereço: Rua Carajás, n^lOS - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará
Fone: {94} 99205-1661 - E-mall: comprasgrannorte@gmail.com
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ARHAZEM

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇAO

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, Inscrição estadual

15.660.102-8. inserição munieipal 2097851, localizado na rua Carajás, N° 106. Cidade Nova,

CEP 68.502-540, no município de Marabá, estado do Pará, or intermédio de seu representante

legal o Sr°. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n.° 913.646.202-00 e, da C.I. n°

335782097-SSP/SP, brasileiro, casado, proprietário da empresa, residente e domiciliado na

Rua Kalil Mutran, n° 140. Bairro Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460, DECLARA que está

regular com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e

INSS), Débitos Traballiistas e Infrações Trabalhistas, bem como que atende a todas as

exigências de habilitação constantes no edital do referido certame e que se vencedora

fornecerá o objeto desta licitação pelo preço proposto.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digital

por LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:913646 QUEIROZ:91364620200
Dados: 2021.10.05

23:12:20 -03’00’

LUIZ ALEXANDRE

20200

Luiz Alexandre Queiroz

Proprietário
CPF: 913.646.202-00

RG: 335782097-SSP/SP.

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25

Endereço: Rua Carajás, nS106 - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, Inscrição estadual

15.660.102-8, inscrição municipal 2097851, localizado na rua Carajás, N° 106, Cidade Nova,

CEP 68.502-540, no município de Marabá, estado do Pará, or intermédio de seu representante

legal 0 Sr°. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n° 913.646.202-00 e, da C.I. n°

335782097-SSP/SP, brasileiro, casado, proprietário da empresa, residente e domiciliado na

Rua Kalil Mutran, n° 140, Bairro Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460, DECLARA sob as penas

da Lei e em conformidade com a Lei N° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos de

habilitação estabelecidos para o certame licitatório no PREGÃO ELETRÔNICO N”
034/2021

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

LUIZ ALEXANDRE
QUEIROZ:913646 QUElROZ:91364620200

Dados: 2021.10.05 23:12:44

-03’00’20200

Luiz Alexandre Queiroz

Proprietário
CPF: 913.646.202-00

RG: 335782097-SSP/SP.

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25

Endereço: Rua Carajás, n^lOS - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-mall: comprasgrannorte@gmail.com
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DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF
A; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

0 signatário da presente, o Sr. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n.° 913.646,202-

00 e. da C.l. n.® 335782097-SSP/SP, residente e domiciliado(a) na Rua Kaiil Mutran, n° 140, Bairro

Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460, representante legalmente constituído da Licitante da empresa L. A.

QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, Inscrição estadual 15.660.102-8, inscrição municipal

2097851, localizado na rua Carajás, N® 106, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá,

estado do Pará, DECLARA, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2021

e ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/88 que não possui em seu quadro de

pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de

14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz.

Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal:

"...proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatoize anos.”

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:9136462020

Assinado de forma digital por LUIZ
ALEXANDRE

QUElROZ:91364620200
Dados: 2021.10.05 23:13:03 -03'00’ UV0

L. A. QUEIROZ EIRELI
Luiz Alexandre Queiroz
CPF: 913.646.202-00

RG: 335782097-SSP/SP.

Endereço: Rua Carajás, n2106- Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: (94} 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmail.com
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DECLARAÇAO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buríticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A empresa L A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ 34.791.063/0001-25, localizada na

rua Carajás, N° 106, Cidade Nova, Marabá/PA, CEP 68.502-540, DECLARA, em atendimento

ao edital do Pregão presencial acima referenciado, que:

_ Os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento
de todas as informações;

_ Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração

Pública Federai, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

_ Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; e Não possui em seu quadro permanente menor de 16 anos
de idade.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digital

por LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:913646 queiroz:9i304020200
Dados: 2021.10.05

23:13;18-03'00'

LUIZ ALEXANDRE

20200

L. A. QUEIROZ EIRELI
Luiz Alexandre Queiroz

Proprietário
CPF: 913.646.202-00

Endereço: Rua Carajás, n^lOS - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará
Fone: (94) 99205-1661 - E-mail; comprasgrannorte@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO E
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-PA

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021

Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O signatário da presente, o Sr. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n.°

913.646.202-00 e, da C.I. n.° 335782097-SSP/SP, residente e domiciliado(a) na Rua Kalil

Mutran, n° 140, Bairro Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460, representante legalmente constituído

da Licitante da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, Inscrição

estadual 15.660.102-8, inscrição municipal 2097851, localizado na rua Carajás, W 106,

Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá, estado do Pará, DECLARA, por

este e na melhor forma de direito, que NÃO POSSUI NENHUM TIPO DE

IMPEDIMENTO para celebrar contratos com a Administração Pública de Bom Jesus do

tocantins - PA ou COM QUALQUER ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

ficando em caso positivo, ressalvado à Comissão Permanente de Licitações, o direito de

analisar o fato para eventual impugnação, observado os termos do Edital da Licitação Tipo

(tipo da licitação PROCESSO LICITATÓRIO: 034/2021, e dos respectivos documentos e

anexos da licitação. DECLARAMOS AINDA, para fms do disposto no inciso V do artigo 27

da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que NÃO EMPREGAMOS MENOR DE 18 (DEZOITO) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e NÃO EMPREGAMOS MENOR DE 16 ANOS.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:91364620
Assinado de forma digital por LUIZ
ALEXANDRE

QUEIROZ;91364620200
Dados: 2021.10.05 23:13:36 -03'00'200

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 /

Luiz Alexandre Queiroz / CPF: 913.646.202-00 /
RG: 335782097-SSP/SP.

Endereço: Rua Carajás, n2106 - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-maÜ; comprasgrannorte(®gmail.com
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu —
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

MA, conforme condições, quantidades c

A empresa L A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, Inscrição estadual 15.660.102-

8, inscrição municipal 2097851, localizado na rua Carajás, N9 1776, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no

município de Marabá, estado do Pará: O signatário da presente, o Sr°. Luiz Alexandre Queiroz,

portador do CPF/MF n.5 913.646.202-00 e, da C.l. n.^ 335782097-SSP/SP, brasileiro, casado,

proprietário da empresa, residente e domiciliado na Rua Kaiil Mutran, n“ 140, Bairro Jardim Vitoria,

CEP; 68.501-460, representante legalmente constituído da Licitante L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n°

34.791.063/0001-25, Inscrição estadual 15.660.102-8, inscrição municipal 2097851, localizado na rua

Carajás, N2 106, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá, DECLARA:

a] a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa LA QUEIROZ EIRELI
/ CNPJ: 34.791.063/0001-04 ,e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;
d) que 0 conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da

adjudicação do objeto do referido certame;
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado
ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a(o) Pregoeira(o) ou

representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial

das propostas;
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021I  I 117 Al FXAMnRF Assinadodeformadigital
LUiZ. ALtAANUKt porlUIZALEXANDRE
QUEIROZ:913646 queirozisi304020200

Dados: 2021.10.05 23:13:53
-03’00'20200

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 /

Luiz Alexandre Queiroz / CPF: 913.646.202-00 /
RG: 335782097-SSP/SP.

Endereço: Rua Carajás, n9106- Bairro Cidade Nova  ~ Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-maih comprasgrannorte@gmail.com
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DECLARAÇAO AUTORIZANDO PARA INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O signatário da presente, o Sr. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n.°
913.646.202-00 e, da C.l. n.° 335782097-SSP/SP, residente e domiciliado(a) na Rua

Kaiil Mutran, n” 140, Bairro Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460, representante legalmente

constituído da Licitante da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-

25, Inscrição estadual 15.660.102-8, inscrição municipal 2097851, localizado na rua

Carajás, N° 106, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá, estado do

Pará, AUTORIZA, por este instrumento o PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA a realizar todas as investigações complementares que julgar

necessárias a habilitação no processo licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO N°
034/2021.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:91364620
Assinado de forma digital por LUIZ
ALEXANDRE

QUEIROZ:91364620200
Dados: 2021.10.05 23:14:08 -03'00'200

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 /

Luiz Alexandre Queiroz / CPF: 913.646.202-00 /
RG: 335782097-SSP/SP.

Endereço: Rua Carajás, n^lOõ - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmail.com
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DECLARAÇAO DE NAO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021

Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buríticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O signatário da presente, o Sr®. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n.^

913.646.202-00 e, da C.l. n.^ 335782097-SSP/SP, brasileiro, casado, proprietário da empresa,

residente e domiciliado na Rua Kaiil Mutran, n® 140, Bairro Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460,

representante legalmente constituído da Licitante  L A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n®

34.791.063/0001-25, Inscrição estadual 15.660.102-8, inscrição municipal 2097851, localizado

na rua Carajás, 106, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá, DECLARA para

fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1-  e no inciso I I I do art. 5^ da Constituição Federal de

05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado.

Marabá"PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digital

por LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:91364620200

Dados: 2021.10.05

23:14:24 -03’00’

LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:913646
20200

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 /

Luiz Alexandre Queiroz / CPF: 913.646.202-00 /
RG: 335782097-SSP/SP

Endereço: Rua Carajás, n^lOS - Bairro Cidade Nova  - Marabá

Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmaiI.com

Pará
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DECLARAÇÃO FIDELIDADE E VERACIDADE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O signatário da presente, o Sr. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n.°
913.646.202-00 e, da C.l. n.° 335782097-SSP/SP, residente e domiciliado(a) na Rua

Kaiil Mutran, n° 140, Bairro Jardim Vitoria, CEP: 68.501-460, representante legalmente

constituído da Licitante da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n“ 34.791.063/0001-

25, Inscrição estadual 15.660.102-8, inscrição municipal 2097851, localizado na rua

Carajás, N° 106, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá, estado do

Pará, DECLARA para fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que as informações e os documentos apresentados permanente a são

verdadeiros e autênticos. E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

Assinado de forma digitalLUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:913646 queiroz:9i364520200
Dados: 2021.10.05

23:14:39-03'00'

por LUIZ ALEXANDRE

20200

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 /

Luiz Alexandre Queiroz / CPF: 913.646.202-00 /
RG: 335782097-SSP/SP

Endereço: Rua Carajás, n9106 - Bairro Cidade Nova -- Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-mall: comprasgrannorte@gmaii.com
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL

AO
PREGOEIRO

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRONlCO N" 034/2021
Processo Administrativo n° 2307001/2021
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção
com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Buritícupu — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Senhor Pregoeiro

Para fins de participação da licitação denominada Pregão Eletrônico n° 34/2021, tendo
tomado conhecimento do Editai correspondente, DECLARAMOS que aceitamos
plenamente os termos e condições estabelecidas no mesmo, bem como, de seus anexos.

Marabá-PA, 04 de Outubro de 2021

LUIZ ALEXANDRE
por LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ:913646 QUEIROZ:91364620200
Dados: 2021.10.05 23:14:54

-03'00'20200

L. A. QUEIROZ EIRELI
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 /

Luiz Alexandre Queiroz / CPF: 913.646.202-00 /
RG: 335782097-SSP/SP

Endereço: Rua Carajás, n^lOõ - Bairro Cidade Nova  - Marabá - Pará

Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmail.com



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

/2021

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SQLICITANTE

Nome: AURIKELCE ALENCAR DA SILVA

CPF/CNPJ: 002.903.672-04

Emaíl: aurikelce@hotmail.com
DADOS DA EMPRESA

Nome: L. A. QUEIROZ EIRELI

NIRE: 15600325698

ARQUIVAMENTO SOLICITADO

Número Arquivamento Páginas
20000622939 5

15600325698 5

20000625626 4

20000638936 5

20000649236 6

20000661893 5

20000665078 7

20000681547 6

20000708725 7

20000730046 6

TOTAL DE PÁGINAS 56

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Código de controle: 17.894.201.395.59

Emissão: 01/09/2021 09:46:31
Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e clique em validar certidão.
Código de Validação no rodapé do documento.

BELEM, Quarta-Feira, 1 de Setembro de 2021

Mana de Fátima Cavalcante V^ásc^oncelos
Secretária Geral

Protocolo: 215902700

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov,br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



021

Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

tÊoeèãA

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698

● Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELl
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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195168437

TERMO DE AUTENTICAÇAO

L. A. QUEIROZ EIREÜNOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 195168437 -04/09/2019

091 - ATO CONSTITUTIVOATO

091 - ATO CONSTITUTIVOEVENTO

MATRIZ

NIRE 15600325698
CNPJ 34.791.063/0O0I-25
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2019
SOB N; 15600325698 ' '

F.VENTOS

3 15 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20000622939

/

Fernando Nilson Velasco Junior

Secretário Geral

06/09/2019 1
Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIREÜ

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenlicacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELt
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE; 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



021

Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE; 1789420139559 CPF SOLICÍTANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EiRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

"t

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autentlcacaodocumentos/autentlcacao.aspx

CONTROLE; 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 216902700
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Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L A, QUEIROZ EIREL!
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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195168437

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI

PROTOCOLO 195168437 -04/09/2019

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 15600325698
CNPJ 34.791.063/0001-25
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2019
SOBN: 15600325698

 EVENTOS
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO; 20000622939

Fernando Nilson Vclasco Junior
Secrelário Geral

06/09/2019 1
Certifico o Registro em 06/09/2019
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137730385889851

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903,672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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Certifico o Registro em 27/09/2019
Arquivamento 20000625626 de 27/09/2019 Protocolo 195113004 de 26/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 151183557923550

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico 0 Registro em 27/09/2019
Arquivamento 20000625626 de 27/09/2019 Protocolo 195113004 de 26/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIREL!
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 151183557923550

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA; 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 27/09/2019
Arquivamento 20000625626 de 27/09/2019 Protocolo 195113004 de 26/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 151183557923550

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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195113004

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI
PROTOCOLO 195113004-26/09/2019
ATO 223-BALANÇO
EVENTO 223-BALANÇO

MATRIZ

NIRF. 15600325698
CNPJ 34.791.063/0001-25
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2019
SOBK: 20000625626

Fernando Nilson Vclasco Junior
Seci-eíário Geral

27/09/2019 1
Certifico o Registro em 27/09/2019
Arquivamento 20000625626 de 27/09/2019 Protocolo 195113004 de 26/09/2019 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 151183557923550

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

f

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE; 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA; 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EiRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906 /

i

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov,br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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194853780

TERMO DE AUTENTlCAÇAO

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI

PROTOCOLO 194853780 -14/01/2020

002 - ALTERAÇÃOATO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

MRE l.‘i600325698
CNPJ 34.791.063/0001-25
CERTIFICO O REGISTRO EM 1401/2020
SOB N: 20000638936

RVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTR.ATO ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000638936

Fernando Nilson Vclasco Junior
Secretário Geral

14/01/2020

Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA; 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698

Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA; 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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Certifico o Registro em 14/01/2020
Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NiRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

[}

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocurTienlos/autentlcacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700
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194853780

TERMO DE AUTENTICAÇAO

L. A. QUEIROZ EIRELINOME DA EMPRESA

194853780 -14/01/2020PROTOCOLO

002 -ALTERAÇAOATO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ.

NIRE 15600325698
CNPJ 34.791.063/0001-25
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020
SOBN: 20000638936

 EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO.ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000638936

Fernando Nilson Velasco Junior

Secretário Geral

14/01/2020 1
Certifico o Registro em 14/01/2020

Arquivamento 20000638936 de 14/01/2020 Protocolo 194853780 de 14/01/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 92695785852906

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE; 002.903,672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Fls
II ATO DF. ALTIÍRAÇÃO DA L. A. QUFIROZ FIREL7

CNPJ n° 34.791.063/0001-25

> rr
in rr
Cn rrI UIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987. SOLTEIRO,

913.646.202-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n*^ 335782097. órgão
SP. residente e domiciliado(a) no(a) RUA KALII. MUTRAN, 140. FUNDOS, JARDIM

EMPRESÁRIO, CPF n°

expedidor SSP - :
VITORIA. MARABÁ, PA. CEP 68501460. BRASIL.

z ●●
ê
o

cn
O to

O 3
h-4 QJ
●-9 a.> oTitular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do

Pará, sob NIRE n*" 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776 , Cidade Nova Marabá, PA. CEP
68502540. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicíi/MF sob o n° 34.791 .063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes;
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Z trt
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cr

OBJETO tn

K> 3
o íu

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a icr o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ADUBOS, FERTILIZANTES E

FERRAMENTAS _ _
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Cd rr

^ ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CAl.ÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CCJNDICIONADü, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO POR
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO.
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7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
4661-3/00 - comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças
8219-9/01 - fotocópias
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especiticados anteriormenie
4782-2/01 - comércio varejista de calçados
4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens c ferramentas
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
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Página 1Req:81000000186289

19/03/2020
Certifico o Registro em 19/03/2020
Arquivamento 20000649236 de 19/03/2020 Protocolo 204498554 de 19/03/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEiROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 99390498508800

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE; 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO; 215902700
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II ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRE^

CNP.T n” 34.791.063/0001-25
Rub T

y > rr
to rr
to n*4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de intormática

4647-8/01 - comercio atacadista dc artigos dc escritório c de papelaria

4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4530-7/01 - comércio por atacado de peças c acessórios novos para veículos automotores

4322-3/02 - instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

1813-0/99 - impressão de material para outros usos
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DA RATlFICAÇAO E FORO
cr

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em MARABÁ - PA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados c que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° I ().406/2()02,

mediante as condições e cláusulas seguintes
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Inserir a con.solidação do ato. O
O
G n
c*3 sr
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L. A. QUEIROZ EIRELI
Cu
g
'O
£

D

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 25/04/1987, CASADO cm
913.646.202-00. CARTEIRA DECOMUNHÃO PARCIAL DE BENS

tn
O

. BANCARIO. CPF n

IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP. residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL

MUTRAN. 140. FUNDOS. JARDIM VITORIA. MARABÁ. PA, CEP 68501460. BRASIL.
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS £

O
rr

A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI c nome
<

CLÁUSULA PRIMEIRA,

fantasia GRAN NORTE ARMAZÉM.

0)

CLÁUSULA SEGLINDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776 , CIDADE NOVA, MARABA,

PA. CEP 68.502-540. a

fechar filial ou outraCLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou

dependência, mediante alteração do ato constitutivo.
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CLÁUSULA QUARTA. A emprc.sa passa a ter o seguinte objeto:
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II ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ HlRELlfls

CNPJ n‘’34.791.063/0001-25
Rub.

y
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CODE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPÁMENTOS PARA USOCOMÉRCIO ATACADISTA

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

FERI'ILIZANTES E
INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS.
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CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E
■ ■ ■ COMÉRCIO VARE.IISTA DE

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
COMÉRCIO VAREJISTA DF. MATERIAL ELETRICOGRAMAS

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
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COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODU TOS NÃO ESPECIl-IÇADOSFERRAMENTAS
CO
O

ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJIS TA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,

COMERCIO POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES,

DE MÁQUINAS E
LÁPIS E OUTROS

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. ALUGUEL
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ra tn
●T3 n
O O
XI 3

cr

, FABRICAÇÃO DE CANETAS,
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,FOTOCOPIAS.
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IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. C
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7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamcnlos para escritório
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças
8219-9/01 - fotocópias
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especilleados anteriormente
4782-2/01 - comércio varejista de calçados
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico
4683-4/00 - comércio atacadi.sta de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, dores, plantas e gramas
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
I 8 I 3-0/99 - impressão de material para outros usos
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DO CAPITAL a
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CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmentc subscrito
e integralizado. neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

£
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ÍI A'rO DE AL I ERAÇÂO DA L. A. QUEIROZ EIRELf^s.

Rub,CNPJ 34.791.063/0001 -25

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do lilular é reslrila ao valor do capital inlegralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSLILA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LLJIZ ALEXANDRE

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial c extrajudiciaimente,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre dc interesse da empresa, autorizado o

uso do nome empresarial.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. Ao termino de cada exercício da empresa, cm 3 1 de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço dc resultado econômico, cabendo ao
titular, os lucros ou perdas apuradas.
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DO FALECIMENTO N Oic
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CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

rr

n
O
33 n
m üio
íQ -oc: o
C*3 V
l-H (li
VO <
o 0)
C«J !-●

tl

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
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CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Admini.strador(es) dcclara(m). sob as penas da lei, que não está(ão)
impcdido(s) de cxercerCem) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente,
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

O

ou contra a economia popular, contra o

COe
voo
O
7T

Z
a

concorrência, contra as relações de consumo. íé pública ou propriedade.
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Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste ato constitutivo
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MARABÁ - PA, 19 de março dc 2020. G
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£LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ

Página 4Req:81000000186289

19/03/2020

Certifico o Registro em 19/03/2020
Arquivamento 20000649236 de 19/03/2020 Protocolo 204498554 de 19/03/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 99390498508800

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hUp://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



Proc, /2021

SFis,
Rub.

'SejUCEPA
IH»lOHfA tt»Mí KLiM. Pt» J

204498554

autentíc5açãoTERMO DE

L. A. QUEIROZ EIRELINOME DA EMPRESA

204498664 ● 19/03/2020PROTOCOLO

002 - ALTERAÇÃO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAlT

ATO

EVENTO

MA I RI/.

NIRK 1560032569X
CNPJ 34.79 1.063/0001-25
CFRTIFICÜ ü RFOISTRO F.M 19 03.'2020
SOB N: 20000649236

 F.VF.NTOS

051 - CONSOLIDACÀO DE CONTRATO/FSTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000649236

RE1‘RESEN'I'AN'I'ES QUE ASSINARAM UIGITALMEN TF.

9 l 364620200 - LUI/ ALFXANDRK QUFIRO/

Fernando Niison Vclasco Junior
Secretário Geral

1

19/03/2020

Certifico o Registro em 19/03/2020
Arquivamento 20000649236 de 19/03/2020 Protocolo 204498554 de 19/03/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://iegin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 99390498508800 J*;

/

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1789420139559 CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA; 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700



«BJUCEPA
\ i\t\U Hk\U iX.» ÍKÍ »*A»V^

204498554

TERMO DE AUTENTICAÇAO

L. A. QUEIROZ EIRELINOME DA EMPRESA

204498664 - 19/03/2020PROTOCOLO

002 - ALTERAÇAOATO

021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ.

NIRK 1560032569K
CNPJ 34.79l.üft3/üOOl-25
CERTIFICO O REGISTRO KM 19/03/2020
SOR N: 20000649236

EVENTOS

05 I - CONSOLIDACAO de CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000649236

Fernando Nilson Vclasco Junior
Secretário Geral

2

19/03/2020

Certifico 0 Registro em 19/03/2020
Arquivamento 20000649236 de 19/03/2020 Protocolo 204498554 de 19/03/2020 NIRE 15600325698
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 99390498508800

)

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CPF SOLICITANTE; 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215902700CONTROLE: 1789420139559



mProc, /202'

II ATO OE ALTERAÇÃO DA L. A. QUIíIROZ EIRElJ^

CNRJ n° 34.791.063/0001-25
Rub.
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rtLUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987. SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO. CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n

expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA KALIL MUTRAN. 140. FUNDOS, JARDIM
VITORIA. MARABÁ, PA, CEP 68501460. BRASIL.

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELl, registrada nc.sta Junta Comercial do Estado do

Pará, sob NIRE n*" 15600325698, com sede Rua Carajás. 1776 , Cidade Nova Marabá, PA, CEP

68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 34.791.063/0001-

25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002. mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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c> oCLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.

CORREJ IVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E

GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÁO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OLJTROS USOS, ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA.

ADUBOS, FERTILIZANTES E

DE INFORMÁTICA, COMERCIO POR
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,

MÁQUINAS E

FOTOCOPIAS.
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IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO.
3
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CNAE FISCAL
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7733-1/00 - aluguel de máquinas c equipamentos para escritório
4661-3/00 - comercio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para u.so agropecuário: partes e
peças
8219-9/01 - fotocópias
4789-0/99 - comércio varejista dc outros produtos não especificados anteriormente
4782-2/01 - comércio varejista de calçados
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos dc informática
4744-0/01 - comércio varejista dc ferragens e ferramentas
4742-3/00 - comércio varejista dc material elétrico
4683-4/00 - comércio atacadista dc defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
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Fis. III ATO DE ALT1-:RAÇA0 da L. a. QUEIROZ ETREL^ub,

CNIM n” 34.791.063/0001-25 /

> rr
Crt rr
to rr4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4530-7/01 - comércio por atacado de peças c acessórios novos para veículos automotores
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação c refrigeração
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis c outros artigos para escritório
1 81 3-0/99 - impressão de material para outros usos
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CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em MARABÁ - PA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados c que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições c cláusulas seguintes
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
L. A. QUEIROZ EIRELI

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 25/04/1987, CASADO cm
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP. residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL
MUTRAN. 140. FUNDOS. JARDIM VITORIA, MARABÁ. PA, CEP 68501460. BRASIL.
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS c
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A empresa gira sob o nome empresarial I... A. QUEIROZ F.IRELI c nomeCLÁUSULA PRIMEIRA,
fantasia GRAN NORTE ARMAZÉM.
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CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776 , CIDADE NOVA, MARABÁ,
PA, CEP 68.502-540. O

O

fechar filial ou outra 3cCLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.
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CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
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II ATO DF. AL'1 ERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI
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COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E E:QUIPAMTvNTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAI, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÀO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJIS TA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇAt)
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTIl.AÇÃO E REFRIGERAÇÃO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,
DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO.

ATACADO
IMPRESSÃO

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO,

FOTOCÓPIAS,
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7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
4661-3/00 - comércio atacadista dc máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário; parte.s e

peças
8219-9/01 - Ibtocópias
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não cspcciUcados anteriormente
4782-2/01 - comércio varejista dc calçados
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
475 1 -2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

1813-0/01 - impressão dc material para uso publicitário
465 1 -6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4647-8/0! - comércio atacadista de artigos de escritório c de papelaria
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes. Hores, plantas c gramas

4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais dc ar condicionado, de ventilação e refrigeração
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
1813-0/99 - impressão de material para outros usos
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CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmcnie subscrito
e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.
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Fls.
II ATO r>\l AI/n£RAC.'ÂO DA L. A. QUF.IROZ HIRELI

CNPJ n" 34.791.063/0001-25
Aub

> a"
Cn Cf
C/í rrCLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do liiular é resiriia ao valor do capital integralizado.
Z ●●

DA ADMINISTRAÇAO O

CJ to

CLÁUSULA SÉTIMA. A administraçao da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE

QUEIROZ com os poderes c atribuições de representação ativa e passiva, judicial e cxlrajudicialmente,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o

uso do nome empresarial.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS VO
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CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, cm 3 1 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em

balanço especialmcnte levantado.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
s

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(cs) dcclara(ni), sob as penas da lei, que não esiá(ão)

impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se cnconirar(em) sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, le pública ou propriedade.
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l-'ica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício c o cumprimento dos direitos c obrigações
resultantes deste ato constitutivo
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MARABÁ - PA, 19 de março de 2020.
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LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ s
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